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ATA DE JULGAMENTO  
CORTE ESPECIAL  

Ata da 13a. Sessão Ordinária  

Em 15 de agosto de 2007  

PRESIDENTE: EXMO. SA. MINISTRO BARROS MONTEIRO 
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA : EXMO. SA. DA. HAROLDO FERRAZ DA 

NOBREGA 

SECRETÁRIA: Bela. VÂNIA MARIA SOARES ROCHA 

Às 9 horas, presentes os Exmos. Srs. Ministros NILSON NAVES, FRANCISCO 
PEÇANHA MARTINS, CESAR ASFOR ROCHA, ARI PARGENDLER, JOSÉ DELGADO, 
CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, FELlX FISCHER, GILSON DIPP, ELIANA 
CALMON, PAULO GALLOTII, LUIZ FUX, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TEORI 
ALBINO ZAVASCKI e ARNALDO ESTEVES LIMA, foi aberta a sessão. 

Às 12 horas, foi suspensa a sessão, nos termos do disposto no art.150, 
parágrafo único do RIST J, determinando-se o seu prosseguimento para o mesmo dia, às 
14 horas, intimados os presentes, na sala de sessões da CORTE ESPECIAL. 

Às 14 horas, presentes os Exmos. Srs. Ministros ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, NILSON NAVES, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, ARI PARGENDLER, JOSÉ DELGADO, FERNANDO GONÇALVES, FELlX 
FISCHER, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, ELIANA CALMON, PAULO GALLOTII, 
FRANCISCO FALCÃO, LUIZ FUX, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TEORI ALBINO 
ZAVASCKI e ARNALDO ESTEVES LIMA, foi reaberta a sessão. 

Ausentes, justificadamente, a Exma. Sra. Ministra LAURITA VAZ e, 
ocasionalmente, os Exmos. Srs. Ministros ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, HUMBERTO 
GOMES DE BARROS, CESDAR ASFOR ROCHA, FERNANDO GONÇALVES, CARLOS 
ALBERTO MENEZES DIREITO, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, GILSON DIPP, 
HAMILTON CARVALHIDO e FRANCISCO FALCÃO. 

Lida e não impugnada, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

PALAVRAS 

Foram proferidas palavras em homenagem ao Exmo. Sr. Ministro Castro Filho 
em razão de sua aposentadoria. 

JULGAMENTOS I
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EXCEÇÃO DA VERDADE N° 48/RJ (2006/0014272-6) 
MATÉRIA CRIMINAL 
RELATORA 
EXCIPIENTE 
ADVOGADO 
EXCEPTO 
EXCEPTO 
EXCEPTO 
ADVOGADO 
EXCEPTO 

Prosseguindo 

f'  

MINISTRA ELIANA CALMON  
EDUARDO ANTÔNIO ALBUQUERQUE COELHO  
FLÁVIO LERNER SADCOVITZ E OUTRO(S)  
CELSO ALBUQUERQUE SILVA  
SILVANA BATINI CÉSAR GOES  
ROGÉRIO JOSÉ BENTO SOARES DO NASCIMENTO  
VERÔNICA DE LIMA RODRIGUES BRAZ  
FLÁVIO PAIXÃO DE MOURA JÚNIOR  

no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Nilson Naves 
julgando procedente a exceção da verdade para absolver o acusado, no que foi 
acompanhado pelos Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de 
Barros, José Delgado e Fernando Gonçalves, e os votos dos Srs. Ministros Ari 
Pargendler, Felíx Fischer, Aldir Passarinho Junior, Gilson Dipp e Hamilton Carvalhido 
acompanhando o voto da Sra. Ministra Relatora, a Corte Especial, por maioria, julgou 
improcedente a exceção da verdade, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

AÇÃO PENAL N° 369/PE (2004/0107495-3) 
MATÉRIA CRIMINAL 
RELATOR 
AUTOR 
RÉU 
ADVOGADO 

MINISTRO PAULO GALLOTTI 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AADASJ 
DARIO TACIANO DA SI LVA DANTAS E OUTRO(S) 

Sustentação oral: Sustentou oralmente o Dr. Haroldo Ferraz da Nóbrega, 
Subprocurador-Geral da República. 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou a denúncia, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. 

CARTA ROGATÓRIA N° 438/EX (2005/0015196-0) 
RELATOR 
JUSROGANTE 
INTERES.~ II\lTERES. 
ADVOGADO 
INTERES. 
ADVOGADO 

MINISTRO LUIZ FUX 
TRIBUNAL DE 1A INSTÂNCIA DE BRUXELAS 
JOÃO BATISTA SAYAO FRANCA 
GEEF LABOLlNE 
JOSÉ GUILHERME VILLELA - CURADOR ESPECIAL 
CLOROETI L SOLVENTES ACETICOS S/A 
ADRIANA CAMARGO RODRIGUES 

A Corte Especial, por unanimidade, concedeu o exequatur, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. 

EDcl na AÇÃO PENAL N° 460/RO (2006/0041450-4) 
MATÉRIA CRIMINAL 
REL. EDcl 
RELATOR 
REL. P/ ACÓRDÃO 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 

/f-

MINISTRA ELIANA CALMON 
MINISTRO NII_SON NAVES 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
E DE S S (PRESO) 
MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA E OUTRO(S) fi 
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EMBARGANTE J J R DA L 
ADVOGADO EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS E OUTRO 
EMBARGADO OS MESMOS 
RÉU J C DE O (PRESO) 
ADVOGADO BRUNO RODRIGUES 
RÉU STC 
ADVOGADO ALUíSIO XAVIER DE ALBUQUERQUE E OUTRO(S) 
RÉU JCV 
ADVOGADO ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA E OUTRO 

A Corte Especial, por maioria, rejeitou os embargos de declaração. Vencidos em 
parte a Sra. Ministra Relatora e os Srs. Ministros Paulo Gallotti e Hamilton Carvalhido. 

Lavrará o acórdão o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
Impedidos(as) os(as) Srs(as) Ministros(as) ELIANA CALMON e FERNANDO 

GONÇALVES. 

(" AgRg na SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA N° 471/CE (2007/0093087-7) 
RELATOR MINISTRO PRESIDENTE DO ST J 
AGRAVANTE UNIÃO 
AGRAVADO IVANETE MARQUES MIRANDA 
ADVOGADO GLEYDSON ANTONIO PINHEIRO ALEXANDRE E OUTRO(S) 
INTERES. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5A REGIÃO 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. 

AgRS} no INQUÉRITO N° 544/BA (2006/0258867-9) 
MATERIA CRIMINAL 
RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON 
AGRAVANTE ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS E OUTROS 
AGRAVANTE ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
AGRAVADO P G DA R 

('" 
A Corte Especial, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental, nos 

termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA NO 563/EX (2006/0106906-8) 
RELATOR MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 
REQUERENTE MARIANJA SANTANA BALTAR 
REQUERENTE MARJA IRENE SANTANA BALTAR 
REQUERENTE KURT MICHAEL NÜRNBERGER 
ADVOGADO GUILHERME OSVALDO C TAVARES DE MELO E OUTRO(S) 
REQUERIDO JOSÉ MARIA BEZERRA BALTAR DE OLIVEIRA 
ADVOGADO MARISA SCHUTZER DEL NERO POLETTI - CURADOR 

ESPECIAL 

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Fernando 
Gonçalves acompanhando o voto do Sr. Ministro Relator, e os votos dos Srs. Ministros 
Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior, Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Eliana Calmon, 
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Paulo Gallotti, Luiz Fux e João Otávio de Noronha, no mesmo sentido, a Corte Especial, 
por unanimidade, deferiu o pedido de homologação, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

AgRg na SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA N° 603/CE (2007/0103525-7) 
RELATOR MINISTRO PRESIDENTE DO ST J 
AGRAVANTE UNIÃO 
AGRAVADO WILSON ROBERTO LANDIM JÚNIOR E OUTROS 
REQUERIDO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5A REGIÃO 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. 

AgRg na SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA N°604/CE (2007/0103534-6) 
RELATOR MINISTRO PRESIDENTE DO STJ ~ AGRAVANTE UNIÃO 
AGRAVADO GASTRO EVENT RESTAURANTE LTDA 
REQUERIDO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5A REGIÃO 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. 

AgRg na SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA NO 605/CE (2007/0103537-1) 
RELATOR MINISTRO PRESIDENTE DO ST J 
AGRAVANTE UNIÃO 
AGRAVADO JOÃO EVANGELISTA CUNHA PIRES 
REQUERIDO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5A REGIÃO 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. 

r-
 AgRg na SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA N° 614/SE (2007/0130038-0)  
RELATOR MINISTRO PRESIDENTE DO ST J 
AGRAVANTE INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA 
PROCURADOR VALDEZ ADRIANI FARIAS E OUTRO(S) 
AGRAVADO ISAIAS DE ASSIS OLIVEIRA 
ADVOGADO ANDREA SOBRAL VILANOVA DE CARVALHO E OUTRO(S) 
REQUERIDO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5A REGIÃO 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. 

SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA NO 854/EX (2005/0123803-1) 
RELATOR MINISTRO LUIZ FUX 
REQUERENTE PARAMEDICS ELECTROMEDICINA COMERCIAL L TDA 
REQUERENTE : PAULO IRAN FAGUNDES WERLANG I-
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ADVOGADO ÂNGELO SANTOS COELHO E OUTRO(S)  
REQUERIDO GE MEDICAL SYSTEMS INFORMATION TECHNOLOGIES INC  
ADVOGADOS LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS E OUTRO(S)  

ÂNGELO SANTOS COELHO E OUTRO(S) 

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Teori Albino 
Zavascki acompanhando o voto do Sr. Ministro João Otávio de Noronha, pediu vista o Sr. 
Ministro Humberto Gomes de Barros. 

Aguardam os Srs. Ministros Ari Pargendler, Fernando Gonçalves, Carlos Alberto 
Menezes Direito, Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior, Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, 
Eliana Calmon, Paulo Gallotti e Laurita Vazo 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NAVES. 

EDcl no AgRg na CARTA ROGATÓRIA N° 998/EX (2005/0114782-0) 
MATÉRIA CRIMINAL 
REL. EDcl MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS (' 
RELATOR MINISTRO PRESIDENTE DO ST J 
EMBARGANTE MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBARGADO ARTHUR CLEBER TELlNI E OUTRO 
ADVOGADO MARISA SCHUTZER DEL NERO POLETTI 
JUSROGANTE PROCURADORIA DA REPÚBLICA JUNTO AO TRIBUNAL DE 

PAR MA  
INTERES. CARLOS MONTEIRO DE SOUZA  
INTERES. FÁBIOCONTI  
INTERES. FÁBIO MEDUGNO CONTI  
INTERES. NETO MELFORD VAUGHN  
INTERES. ATTILlO ORTOLANI  
INTERES. ARIOVALDO RODRIGUES GREEN  
INTERES. ANTÔNIO SIDNEI DOS SANTOS  
INTERES. JOSÉ CARLOS BRUNORO  
INTERES. LUCA SALA  
INTERES. CALlSTO TANZI  
INTERES. FAUSTO TONNA  
INTERES. GIANNI GRISENDI  
INTERES. ANDRÉA VENTURA  r INTERES. DOMÊNICO BARILI E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, acolheu em parte os embargos de 
declaração, sem efeitos modifica.tivos, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA NO 1.397/EX (2006/0185712-9) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
REQUERENTE L V D 
ADVOGADO ENEIDA DA COSTA ALVIM E OUTRO{S) 
REQUERIDO A DE N 
ADVOGADO PAULO RICARDO OLIVEIRA E OUTRO 

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Fernando 
Gonçalves acompanhando o voto do Sr. Ministro Relator, e os votos dos Srs. Ministros 
Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior, Hamilton Carvalhido, Eliana Calmon, Paulo Gallotti, 
Francisco Falcão, Luiz Fux, João Otávio de Noronha, Teori Albino Zavascki, Antônio de 
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Pádua Ribeiro e Nilson Naves, no mesmo sentido, a Corte Especial, por unanimidade, 
deferiu o pedido de homologação, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA N° 1.556/EX (2006/0200442-5) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
REQUERENTE GXT 
ADVOGADO SÉRGIO PEREIRA DINIZ BOTINHA E OUTRO(S) 
REQUERIDO MJT 
ADVOGADO VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM - DEFENSORIA PÚBLICA 

DA UNIÃO 

A Corte Especial, por unanimidade, indeferiu o pedido de homologação, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg na SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N° 1.757/DF (2007/0154692-5) ,.. RELATOR MINISTRO PRESIDENTE DO STJ 
AGRAVANTE SINDESEI- SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERViÇO DE 

INFORMÁTICA DO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO VALÉRIO DE ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO E OUTRO(S) 
AGRAVADO UNIÃO 
REQUERIDO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIÃO 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. 

RECLAMAÇÃO N° 2.125/CE (2006/0046699-7) 
MATÉRIA CRIMINAL 
RELATOR MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 
RECLAMANTE MARIA ARIVAN DE HOLANDA LUCENA 
ADVOGADO ANTÔNIO NABO R AREIAS BULHÕES E OUTRO(S) 
RECLAMADO JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 
INTERES. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 

r- Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Francisco 
Peçanha Martins acompanhando o voto do Sr. Ministro Relator, e os votos dos Srs. 
Ministros Humberto Gomes de Barros e Ari Pargendler, no mesmo sentido, pediu vista o 
Sr. Ministro José Delgado. 

Aguardam os Srs. Ministros Fernando Gonçalves, Carlos Alberto Menezes 
Direito, Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior e Cesar Asfor Rocha. 

Impedido o Sr. Ministro NILSON NAVES. 

AgRg na CARTA ROGATÓRIA NO 2.449/EX (2007/0063231-9) 
RELATOR MINISTRO PRESIDENTE DO STJ 
AGRAVANTE HERBAFLORA PRODUTOS NATURAIS LTDA 
AGRAVADO SENSIENT FOOD COLORS ITALY S R L 
JUSROGANTE TRIBUNAL DE REGGIO EMILlA 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. 'JC 
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AgRg na PETiÇÃO N°4.236/MG (2005/0156252-6)  
RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO  
AGRAVANTE GUILHERME RIBEIRO PONTES  
ADVOGADO JOAO ROMUALDO FERNANDES DA SILVA E OUTRO(S)  
AGRAVADO ALEXANDRE ANTÔNIO NASCENTES COELHO  
ADVOGADO IGOR ALEXANDER MIRANDA CARVALHAES E OUTRO(S)  

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

,.  
AgRg na PETiÇÃO N° 4.785/DF (2006/0118005-3)  
RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO  
AGRAVANTE ANGÊLO MÁRCIO ALVES DE SOUZA E OUTRO(S)  
ADVOGADO SEBASTIÃO MORAES DA CUNHA E OUTRO(S)  
AGRAVADO BANCO ITAÚ S/A  
ADVOGADO ANDRÉ VIDIGAL DE OLIVEIRA E OUTRO(S)  

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg na PETiÇÃO N° 4.949/SP (2006/0170048-2)  
RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER  
AGRAVANTE MUNiCíPIO DE SANTO ANDRÉ  
PROCURADOR MARCELO PIMENTEL RAMOS E OUTRO(S)  
AGRAVADO CANDINHO ASSESSORIA CONTÁBIL S/C L TDA  
ADVOGADO EMíLIO ALFREDO RIGAMONTI E OUTRO(S)  

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg na PETiÇÃO N°4.951/RJ (2006/0170088-6)  
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO  
AGRAVANTE VERA LÚCIA PEREIRA ALTOE  ,.. ADVOGADO PAULO NEGRAO 
AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 
PROCURADOR MARIA DE LOURDES CALDEIRA E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg na PETiÇÃO N° 4.969/SC (2006/0171179-2) 
RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER 
AGRAVANTE INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA 
PROCURADOR VALDEZ ADRIANI FARIAS E OUTRO(S) 
AGRAVADO COLETIVO RODOVEL L TDA 
ADVOGADO JÚLIO CÉSAR KREPSKY E OUTRO(S) 
INTERES. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
REPR. POR PROCURADORIA-GERAL FEDERAL i... 
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A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EDcl no AgRg no MANDADO DE SEG~URANÇA N° 12.484/CE (2006/0276761-8) 
RELATOR : MINISTRO JOAO OTAVIO DE NORONHA 

,. 

EMBARGANTE ADRIANA LEAL MAIA 
EMBARGANTE MARIA GORETII DE LIMA ROBERTO 
EMBARGANTE SÉRGIO RICARDO SANTOS DAMASCENO 
EMBARGANTE ANA FREIRE DELMONT 
EMBARGANTE LÚCIA DOS MARTINS COELHO MELO 
EMBARGANTE LUIZ GONZAGA NOGUEIRA 
EMBARGANTE MÓNICA PINTO MONTENEGRO 
EMBARGANTE NAÉDIA ROSANNA ALENCAR JULlÃO DE MENEZES 
EMBARGANTE VITOR BENEVIDES ROCHA 
EMBARGANTE LAURO VILMAR GARCIA COSTA 
EMBARGANTE MARIA ARLENE COSTA MOSCA DE CARVALHO 
EMBARGANTE LÚCIA DE FÁTIMA GOMES PORTELA 
EMBARGANTE AUGUSTO REGINALDO DA SILVA 
EMBARGANTE MARIA LADY BEZERRA 
EMBARGANTE TERESA CRISTINA FREITAS E SILVA 
EMBARGANTE SARAH BASTOS DE OLIVEIRA LESSA 
EMBARGANTE MARIA JOSÉ CARVALHO SOARES 
EMBARGANTE ANTÓNIO PINTO DE MENDONÇA 
EMBARGANTE LÚCIA MARíLIA DE MAGALHÃES BANHOS 
EMBARGANTE PEDRO RODRIGUES SALGUEIRO 
EMBARGANTE MYRIAN DO SOCORRO NUNES GUIMARÃES 
EMBARGANTE LÚCIA DE SOUSA LUZ 
EMBARGANTE DAMIANA SANTOS MACEDO 
EMBARGANTE MAGNÓLIA BESERRA DE ANDRADE 
EMBARGANTE JORGE ROBERTO DE GOlS RODRIGUES 
EMBARGANTE DENISE FEITOZA NUNES 
EMBARGANTE EDNA MARIA VIANA ARAÚJO 
EMBARGANTE MARUSKA DUARTE CHAVES 
EMBARGANTE ANTÓNIO ARLEDO DA COSTA 
EMBARGANTE SORAYA LEITE ALBUQUERQUE r EMBARGANTE HELENA DE NAZARETH GUIMARÃES 
EMBARGANTE ALVINA MARIA ADERALDO BARBOSA 
EMBARGANTE AIDA BEZERRA DE MENEZES GUEDES 
EMBARGANTE CíCERO ROGÉRIO PEREIRA DE OLIVEIRA 
EMBARGANTE FRANCISCA GOMES BARBOSA 
EMBARGANTE MARIA JOSÉ FALCÃO 
EMBARGANTE FÁBIO CARTAXO LlNHARES 
EMBARGANTE FRANCISCO FLÁVIO CARLOS DA SILVA 
EMBARGANTE ROSANA MITIDIERI FERNANDES 
EMBARGANTE RAIMUNDO LIMA DE FREITAS 
EMBARGANTE JÂNIO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA 
EMBARGANTE FRANCISCO OTON FALCÃO JUCÁ 
EMBARGANTE NILO SANTOS DA SILVA 
EMBARGANTE APARECIDA ROCHA GOES 
EMBARGANTE SÓNIA MARIA DE OLIVEIRA SCHRAMM 
EMBARGANTE JOSELLE MARIA DE ALENCAR ARARIPE BASTOS v( 

f6  



CP ~ 0'..Jcr~N'M ,-5{~d6?la/~ ?~<.JIÍ'ja 

ADVOGADO CLA YTON AMORIM DE SOUSA E OUTRO(S) 
IMPETRADO MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL 
IMPETRADO DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 5A REGIÃO 
IMPETRADO JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO CEARÁ 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA NO 12.633/DF (2007/0030790-2) 
RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
AGRAVANTE ARCOBRÁS COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA 
ADVOGADO TOMÁS ROBERTO NOGUEIRA E OUTRO(S) 
AGRAVADO : MINISTRO RELATOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NR 

~ 	 801287 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EDcl no MANDADO DE SEGURANÇA NO 12.650/DF (2007/0039364-0) 
RELATOR MINISTRO FELlX FISCHER 
AGRAVANTE JOÃO CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA PEREIRA FILHO 
AGRAVANTE EDUARDO LUIZ PINTO DA CUNHA PEREIRA 
ADVOGADO GUILHERME FRAZÃO NADALlN E OUTRO 
IMPETRADO TERCEIRA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

r 

AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA NO 12.752/MA (2007/0081147-0) 
RELATOR MINISTRO FELlX FISCHER 
AGRAVANTE SINDÔNIS SOUZA DA CRUZ 
AGRAVANTE PEDRO LEONEL PINTO DE CARVALHO 
ADVOGADO PEDRO LEONEL PINTO DE CARVALHO E OUTRO(S) 
IMPETRADO 	 MINISTRO PRESIDENTE DA 2A TURMA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA N° 12.814/DF (2007/0100627-7) 
RELATOR MINISTRO FELlX FISCHER 
AGRAVANTE ANTÔNIO CARLOS ALVES PRADO 
AGRAVANTE ANTÔNIO CARLOS MIRANDA MAIA 
AGRAVANTE ELlZEU DOMINGUES JÚNIOR 
AGRAVANTE GLADIS MARIA MORALES MACHADO 
AGRAVANTE LUIZ ALBERTO DE SOUZA 
AGRAVANTE MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA 
AGRAVANTE SANDRA MARCHINI MAULER 
AGRAVANTE WILSON SÉRGIO BIAZZOTTO ~ 

~ 
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ADVOGADO JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA E OUTRO(S)  
REQUERIDO SEGUNDA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA  

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA N° 12.923/DF (2007/0145743-1) 
RELATOR : MINISTRO FERNANDO GONÇALVES 
AGRAVANTE NAIR ASSIS FERREIRA DE SOUZA 
ADVOGADA ALCINETE NASCIMENTO DE SOUZA E OUTRO(S) 
IMPETRADO CORTE ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 16.859/SP ~ (2000/0104763-9)  
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO  
EMBARGANTE TAM TRANSPORTES AÉREOS REGIONAIS S/A 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINTO PALHARES E OUTRO 
EMBARGADO MARIA LÚCIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA E OUTRO(S) 
ADVOGADO ADALBERTO GRIFFO 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg no AgRg no RE nos EDcl no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N°  
17.885/RJ (2004/0017421-0)  
REL. AgRg MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS  
RELATOR MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA  
AGRAVANTE JOSÉ MÁRIO PINHEIRO PINTO 
AGRAVADO CARLOS ROBERTO TEIXEIRA GUIMARÃES 
ADVOGADO TIRANY DA COSTA SOUZA JÚNIOR 
AGRAVADO EVANDRO RAMOS LOURENÇO 

('" ADVOGADO EVANDRO RAMOS LOURENÇO (EM CAUSA PRÓPRIA) E 
OUTROS 

AGRAVADO EMíLIO CARNEIRO DE MENEZES GUERRA E OUTRO 
ADVOGADO JOSÉ LUIZ CARAM E OUTRO 
AGRAVADO JAIME EDUARDO SIMÃO 
ADVOGADO FLÁVIO GALDINO 
AGRAVADO TÂNIA CASTRO GÓES 
ADVOGADO ALBERTO PAVIE RIBEIRO E OUTRO(S) 
AGRAVADO EMANOEL MACABU MORAES 
ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E OUTRO 
AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR SYLVIA BRAGA TAVARES PAES E OUTRO(S) 
AGRAVADO HAMILTON LIMA BARROS 
ADVOGADO NEWTON FERNANDES DE FARIAS E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. i..... 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N<' 39.950/BA (2003/0150384-0) 
RELATOR MINISTRO CASTRO FILHO 
AUTOR GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A 
ADVOGADO ANDRÉ MAGNO SILVA BEZERRA E OUTRO(S) 
RÉU MARIA EDITE PEDREIRA GAMA 
ADVOGADO NANCY ELBA FRANÇA MONTEIRO 
SUSCITANTE GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A 
SUSCITADO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA 
SUSCITADO Juízo DE DIREITO DA 8A TURMA RECURSAL DO JUIZADO 

ESPECIAL CíVEL DE DEFESA DO CONSUMIDOR E CAUSAS 
COMUNS DE SALVADOR - BA 

Após o voto do Sr. Ministro Castro Filho conhecendo do conflito para declarar 
competente a Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis de Defesa do 
Consumidor de Salvador/BA, pediu vista o Sr. Ministro Luiz Fux. 

~ Aguardam os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Teori Albino Zavascki, 
Arnaldo Esteves Lima, Antônio de Pádua Ribeiro, Nilson Naves, Francisco Peçanha 
Martins, Humberto Gomes de Barros, Ari Pargendler, José Delgado, Fernando Gonçalves, 
Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior, Eliana Calmon, Paulo Gallotti e Francisco Falcão. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 47.301/DF (2004/0166535-7) 
RELATOR MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
AUTOR CLÁUDIO ALVES DE CARVALHO 
ADVOGADO JOSÉ MARTINS FILHO 
RÉU MUNiCíPIO DE PEDRO LEOPOLDO 
PROCURADOR Luís ANTÔNIO CASTILHO VIEIRA E OUTRO(S) 
SUSCITANTE SEGUNDA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
SUSCITADO MINISTRO LUIZ FUX 

A Corte Especial, por unanimidade, conheceu do conflito para declarar 
competente a egrégia Primeira Seção, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N<' 61.792/RJ (2006/0090180-7) 
RELATOR MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA r AUTOR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO HENRIQUE JUNQUEIRAAYRES E OUTRO(S) 
RÉU AÇOUGUE METROPOLITANO COELHO NETO LTDA 
ADVOGADO FERNANDO LEMOS PINTO DA COSTA 
SUSCITANTE QUARTA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
SUSCITADO PRIMEIRA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

A Corte Especial, por unanimidade, conheceu do conflito para declarar 
competente a egrégia Terceira Seção, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N<' 130.404/DF 
(1999/0075665-7) 
RELATOR MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA 
EMBARGANTE METANOR S/A METANOL DO NORDESTE 
ADVOGADO ALBERTO PAVIE RIBEIRO E OUTRO(S) ti. 
EMBARGADO FAZENDA NACIONAL 
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PROCURADOR MARIA DIONNE DE ARAÚJO FELIPE E OUTRO(S)  
INTERES. CARAíBA METAIS S/A  
ADVOGADO DENNIS PHILlP BAYER E OUTRO(S)  

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 161.419/RS (1998/0080332-7) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
REL. P/ ACÓRDÃO MINISTRO ARI PARGENDLER 
EMBARGANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO HÉLIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JÚNIOR E OUTRO(S) 
EMBARGADO LÚCIA EULALlA TORTELLI 
ADVOGADO EDENIR LUIZ MANFREDINI 

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Ari Pargendler (1A 
dando provimento aos embargos de divergência, em menor extensão que o Sr. Ministro 
Relator, no que foi acompanhado pelos Srs. Ministros Fernando Gonçalves, Felix Fischer, 
Aldir Passarinho Junior, Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Eliana Calmon, Paulo Gallotti, 
Luiz Fux e João Otávio de Noronha, e os votos dos Srs. Ministros José Delgado, Carlos 
Alberto Menezes Direito, Teori Albino Zavascki e Antônio de Pádua Ribeiro 
acompanhando o voto do Sr. Ministro Relator, a Corte Especial, por unanimidade, 
conheceu dos embargos de divergência e, por maioria, deu-lhes parcial provimento. 
Vencidos os Srs. Ministros Relator, José Delgado, Carlos Alberto Menezes Direito, Teori 
Albino Zavascki e Antônio de Pádua Ribeiro. 

Lavrará o acórdão o Sr. Ministro Ari Pargendler. 

AgRg no AgRg no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N<> 

247.157/SP (2001/0010205-0)  
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO  
AGRAVANTE ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A  
ADVOGADO ROGÉRIO REIS DE AVELAR E OUTRO(S)  
AGRAVADO JOSÉ ALBERTO MIRANDA CRAVO ROXO E OUTRO  
ADVOGADO VOLTAIRE GIAVARINA MARENSI E OUTRO(S)  r Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista da Sra. Ministra Eliana Calmon, 
acompanhando o voto do Sr. Ministro Relator, e os votos dos Srs. Ministros Teori Albino 
Zavascki, Nilson Naves, Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Ari 
Pargendler, José Delgado, Fernando Gonçalves, Felix Fischer, Hamilton Carvalhido e 
Paulo Gallotti, no mesmo sentido, a Corte Especial, por unanimidade, negou provimento 
ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 263.236/DF 
(2006/0220817-7) 
RELATOR MINISTRO FELIX FISCHER 
AGRAVANTE MARCIUS CORREIA LIMA E OUTRO 
ADVOGADO EWERTON AZEVEDO MINEIRO 
AGRAVADO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO ALEXANDRE DUARTE DE LACERDA E OUTRO(S) 
AGRAVADO UNIÃO ~ 

il
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A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Impedidos(as) os(as) Srs(as) Ministros(as) ELIANA CALMON e ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 271.926/CE (2006/0122474-3) 
RELATOR MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 
EMBARGANTE COMPANHIA ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS E OUTROS 
ADVOGADO FERNANDO NEVES DA SILVA E OUTRO 
EMBARGADO ESTADO DO CEARÁ 
PROCURADOR EDUARDO MENEZES ORTEGA E OUTRO(S) 

Sustentação oral: Sustentou oralmente o Dr. Fernando Neves da Silva, pela 
embargante. 

Após o voto do Sr. Ministro Relator conhecendo dos embargos de divergência e 
os recebendo e o voto do Sr. Ministro Ari Pargendler, no mesmo sentido, pediu vista o Sr.(" Ministro José Delgado. 

Aguardam os Srs. Ministros Fernando Gonçalves, Carlos Alberto Menezes 
Direito, Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior, Gilson Dipp, Eliana Calmon, Paulo Gallotti, 
Luiz Fux, João Otávio de Noronha, Teori Albino Zavascki, Arnaldo Esteves Lima, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Nilson Naves e Francisco Peçanha Martins. 

EDcl nos EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N°  
378.891/PR (2003/0014001-0)  
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO  
EMBARGANTE JÓiA POSTO L TDA E OUTRO(S)  
ADVOGADOS JOAQUIM JAIR XIMENES AGUIAR E OUTRO(S)  

GUSTAVO DO VALE ROCHA E OUTRO(S) 
WALTER JOSE FAIAD DE MOURA E OUTRO(S) 

EMBARGADO ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA 
ADVOGADO DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

r 	 AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 438.303/MG 
(2004/0036543-0) 
RELATOR MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA 
AGRAVANTE FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR IANA NARA SÁ MACIEL CAVALCANTE E OUTRO(S) 
AGRAVADO ARUZZO TAGLlALEGNA 
ADVOGADO AURO CALDEIRA VALADARES E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro FERNANDO GONÇALVES. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 443.402/SP 
(2006/0250492-1 ) 
RELATOR MINISTRO LUIZ FUX 
AGRAVANTE LUIZ CARLOS NORONHA 

13 

.i 



S1;eNr.~ .xt1t4;;a~d(~4-ra 

ADVOGADO RICARDO INNOCENTI E OUTRO(S) 
AGRAVADO FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR FLÁVIA CRISTINA PIOVESAN E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 462.742/SC (2004/0103249-0) 
RELATOR MINISTRO BARROS MONTEIRO 
REL. P/ ACÓRDÃO MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 
EMBARGANTE LUIZ ANTÔNIO PALAORO 
ADVOGADO LUIZ ANTÔNIO PALAORO (EM CAUSA PRÓPRIA) 
EMBARGADO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADOS LEANDRO PINTO DE AZEVEDO E OUTRO(S) 

FLAVIO QUEIROZ RODRIGUES  
,. INTERES. LUBRISAN DISTRIBUIDORA LTDA  

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro e os votos dos Srs. Ministros Ari Pargendler e Paulo Gallotti, a Corte Especial, por 
maioria, conheceu dos embargos de divergência e os rejeitou. Vencidos os Srs. Ministros 
Relator, José Delgado, Luiz Fux, João Otávio de Noronha, Teori Albino Zavascki, Arnaldo 
Esteves Lima e Paulo Gallotti. 

Lavrará o acórdão o Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros.  
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS.  

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 471.300/DF 
(2007/0110300-4) 
RELATOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR 
AGRAVANTE DISTRITO FEDERAL 
PROCURADOR ALMIR NOGUEIRA E OUTRO(S) 
AGRAVADO SEBASTIÃO ROSA 
ADVOGADO JOÃO BATISTA DE SOUSA E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
(" termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP NO 503.202/SC 
(2006/0273945-8) 
RELATOR MINISTRO FELlX FISCHER 
AGRAVANTE LOTHAR SCHMIDT 
ADVOGADO MARO MARCOS HADLlCH FILHO E OUTRO(S) 
AGRAVADO FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR GILBERTO ETCHALUZ VILLELA E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 512.506/PR  
(2004/0143941-9)  
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO  
AGRAVANTE : AMARAL E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C "l..,  
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ADVOGADO GILBERTO LUIZ DO AMARAL E OUTRO(S)  
AGRAVADO FAZENDA NACIONAL  
PROCURADOR DANILO THELM CARAM E OUTRO(S)  

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 534.547/RS (2005/0162338-0) 
RELATOR MINISTRO FERNANDO GONÇALVES 
EMBARGANTE NAIA GEILA INNOCENTE DE OLIVEIRA E OUTROS 
ADVOGADO ALMIRO DO COUTO E SILVA E OUTRO(S) 
EMBARGADO FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATíSTICA SIEGFRIED 

EMANUELHEUSER-FEE  
ADVOGADO CÉSAR KASPER DE MARSILLAC  

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Nilson Navesr- conhecendo dos embargos de divergência e os recebendo, no que foi acompanhado 
pelos Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Ari 
Pargendler e José Delgado, a Corte Especial, por maioria, não conheceu dos embargos 
de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros 
Nilson Naves, Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Ari Pargendler e 
José Delgado. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 542.298/RS 
(2006/0225350-3) 
RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER 
AGRAVANTE ESPEDITO TELMO MILANEZ DUTRA E OUTRO  
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA E OUTRO(S)  
AGRAVADO BANCO DO BRASIL S/A  
ADVOGADO NELSON BUGANZA JUNIOR E OUTRO(S)  

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. 

(" AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 557.450/SP 
(2004/0181119-6) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
AGRAVANTE IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE BOMBAS ITA LTDA 
ADVOGADO SÉRGIO ANTÔNIO DALRI E OUTRO 
AGRAVADO FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR MIGUEL FRANCISCO URBANO NAGIB E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 571.837/SC 
(2006/0048194-1 ) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
AGRAVANTE 	 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SANTA 

CATARINA J.
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ADVOGADO CYNTHIA DA ROSA MELlM E OUTRO(S)  
AGRAVADO ANDRÉ LUIZ ROCHA  
ADVOGADO JUAREZ BITTENCOURT JUNIOR E OUTRO(S)  

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP NO 591.160/RS 
(2007/0057020-2) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
AGRAVANTE PEDRO LUIZ POZZA  
ADVOGADO DANILO KNIJNIK E OUTRO(S)  
AGRAVADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADOR CARMEN SUZANA M DE OLIVEIRA E OUTRO(S)  

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos ". 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 594.218/SP 
(2007/0045935-5) 
RELATOR MINISTRO FELIX FISCHER 
AGRAVANTE FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA (EM CAUSA PRÓPRIA) 
AGRAVADO E LETRO PAU LO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 

PAULO S/A 
ADVOGADO RAQUEL DE O MANCEBO E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 605.409/RJ 
(2006/0138789-8) 
RELATOR MINISTRO LUIZ FUX 
AGRAVANTE CENTRAL TRIBO DE FRANQUIAS LTDA 
ADVOGADO PEDRO DA SILVA DINAMARCO E OUTRO(S) ('" AGRAVADO ANEXO MANYA MALHAS L TDA 
ADVOGADO JOSÉ NILTON SILVEIRA E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 613.456/PB 
(2006/0087639-4) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
AGRAVANTE INDUSTRIAL CIRNE LTDA  
ADVOGADA SUZELE VELOSO DE OLIVEIRA E OUTRO(S)  
AGRAVADO FAZENDA NACIONAL  
PROCURADOR ADONIAS DOS SANTOS COSTA E OUTRO(S)  

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. J. 

/lG 



'~//NC-? L%~Na/:k~~Mja 

EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 615.226/DF (2005/0165883-
9) 
RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER 
EMBARGANTE UNIÃO 
EMBARGANTE FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -

FNDE 
PROCURADOR EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES E OUTRO(S) 
EMBARGADO NUTRIMENTAL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 

OUTRO(S)  
ADVOGADO LUIZ ANTONIO BETTIOL E OUTRO(S)  

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AI no RECURSO ESPECIAL N° 616.348/MG (2003/0229004-0)  
~ RELATOR MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI  

RECORRENTE COMPANHIA MATERIAIS SULFUROSOS - MATSULFUR 
ADVOGADO CLÁUDIA HORTA DE QUEIROZ E OUTRO(S) 
RECORRIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR ANDRÉ GUSTAVO B. MOTA E OUTRO(S) 

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro José Delgado, a 
Corte Especial, preliminarmente, conheceu, por malona, da argüição de 
inconstitucionalidade, vencido o Sr. Ministro José Delgado, e, no mérito, após o voto-vista 
do Sr. Ministro José Delgado e os votos dos Srs. Ministros Fernando Gonçalves, Felix 
Fischer, Aldir Passarinho Junior, Gilson Dipp, Eliana Calmon, Paulo Gallotti, Francisco 
Falcão e Luiz Fux acompanhando o voto do Sr. Ministro Relator, a Corte Especial, por 
unanimidade, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nO 8.212, de 1991, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ARI PARGENDLER. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 621.662/DF 
(2005/0018731-7) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO r 	 AGRAVANTE CASA DO FAZENDEIRO L TDA E OUTRO(S) 
ADVOGADO FRANCISCO XAVIER AMARAL E OUTRO(S) 
AGRAVADO FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR IARA ANTUNES VIANNA E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 624.779/RS (2004/0116770-6) 
RELATOR MINISTRO CASTRO FILHO 
AGRAVANTE ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CARLOS - HOSPITAL MÃE DE 

DEUS-AESC 
ADVOGADO FERNANDO CHIAPIN E OUTRO(S) 
AGRAVADO NÁDIA INAJARA MONROE GONÇALVES 
ADVOGADO ONIRA PENHA DE CARVALHO - DEFENSORA PÚBLICA E "-

OUTROS 
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A Corte Especial, por malona, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Humberto Gomes de 
Barros e Ari Pargendler. 

EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 641.146/SC 
(2006/0249901-1 ) 
RELATOR MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
EMBARGANTE PALMASOLA S/A MADEIRAS E AGRICULTURA E OUTRO 
ADVOGADO LUIZ ROBERTO GALVAGNI E OUTRO(S) 
EMBARGADO FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR LUIZ FERNANDO JUCÁ FILHO E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. ... 
AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 646.522/SP 
(2006/0249124-3) 
RELATOR MINISTRO LUIZ FUX 
AGRAVANTE MARGARIDA BEATA ALVES MAFFEI 
ADVOGADO CAROLINA SCATENA DO VALLE E OUTRO(S) 
AGRAVADO NS INDÚSTRIA DE APARELHOS MÉDICOS LTDA 
ADVOGADO JOSÉ FERNANDES PEREIRA E OUTRO 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO N°648.152/PR 
(2005/0181932-4) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
AGRAVANTE SEMEATO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
ADVOGADO MAURO MACHADO CHAIBEN E OUTRO(S) 
AGRAVADO GIOMBELLI MÁQUINAS AGRíCOLAS LTDA 
ADVOGADO GUILHERME KLOSS NETO E OUTRO(S) 

".. 
A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 652.627/RS 
(2005/0092401-7) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
AGRAVANTE JOSÉ ALBERTO ORREGO E OUTRO(S) 
ADVOGADO MARCELlSE DE MIRANDA AZEVEDO E OUTRO(S) 
AGRAVADO UNIÃO 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 684.466/DF  
(2006/0203378-2)  
RELATOR : MINISTRO FERNANDO GONÇALVES ~ 
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AGRAVANTE MÁRIO D'AVILA FERNANDES E OUTRO 
ADVOGADO SEBASTIÃO MORAES DA CUNHA E OUTRO(S) 
AGRAVADO FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO - ASSOCIAÇÃO DE 

POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX 
ADVOGADA FLÁVIA ALMEIDA DA FONSECA GILDINO E OUTRO 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 687. 225/R S 
(2006/0114841-6) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
AGRAVANTE L A R DE C M E OUTRO 
ADVOGADO RENATO CRAMER PEIXOTO E OUTRO 
AGRAVADO DBM 
REPR. POR VMM 

~ ADVOGADO 	 MARIA JOSÉ DE CARPENA FERREIRA - DEFENSORA PÚBLICA 
E OUTROS 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 687.903/RS (2006/0138478-0) 
RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER 
EMBARGANTE FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR CARLOS DE ARAUJO MOREIRA E OUTRO(S) 
EMBARGADO DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA 
ADVOGADO ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES 

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista divergente do Sr. Ministro José 
Delgado conhecendo dos embargos de divergência e negando-lhes provimento, no que 
foi acompanhado pelos Srs. Ministros Gilson Dipp, Eliana Calmon e João Otávio de 
Noronha, a ratificação de voto do Sr. Ministro Relator conhecendo dos embargos e dando-
lhes provimento, e os votos dos Srs. Ministros Fernando Gonçalves, Aldir Passarinho 
Junior e Paulo Gallotti acompanhando o voto do Sr. Ministro Relator, pediu vista o Sr.r Ministro T eori Albino Zavascki. 

Aguardam os Srs. Ministros Hélio Quaglia Barbosa, Maria Thereza de Assis 
Moura, Antônio de Pádua Ribeiro, Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de 
Barros, Cesar Asfor Rocha e Laurita Vazo 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 698.865/RS (2006/0247643-0) 
RELATOR MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 
EMBARGANTE ELlSETE CANOVA BRANDELLI E OUTROS 
ADVOGADO MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI E OUTRO(S) 
EMBARGADO UNIÃO 

A Corte Especial, por unanimidade, conheceu em parte dos embargos de 
divergência e, nessa parte, recebeu-os para negar provimento ao recurso especial da 
União, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
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AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 700.350/DF 
(2006/0263375-5) 
RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER 
AGRAVANTE BALMES VILHENA GIACCHETTA E OUTRO(S)  
ADVOGADO JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA E OUTRO(S)  
AGRAVADO CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO  

BRASIL PREVI 
ADVOGADO ANíSIO SOARES NOGUEIRA JUNIOR E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 725. 127/SC 
(2006/0249827-6) 
RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER 
AGRAVANTE FAZENDA NACIONAL 

't 	 PROCURADOR GUSTAVO ALCIDES DA COSTA E OUTRO(S)  
AGRAVADO LÓGICA MÓVEIS E DECORAÇÕES L TDA  
ADVOGADO CLÁUDIO SCARPETA BORGES E OUTRO(S)  

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 728.211/PI (2007/0001530-
9) 
RELATOR MINISTRO LUIZ FUX 
AGRAVANTE ESTADO DO PIAuí 
PROCURADOR JOÃO EMíLIO FALCÃO COSTA NETO E OUTRO(S) 
AGRAVADO REGINALDO MENDES DA SILVA E OUTROS 
ADVOGADO LlCINIO NUNES DE ARAÚJO E OUTRO 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 774.914/MG r (2007/0029537-2) 
RELATOR MINISTRO FERNANDO GONÇALVES 
EMBARGANTE MINAS PARK ESTACIONAMENTOS S/C LTDA 
ADVOGADO TIAGO PIMENTEL SOUZA E OUTRO(S) 
EMBARGADO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADO Luís MARCELO CAPANEMA BARBOSA E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N°785.749/DF (2007/0117468-
3) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
EMBARGANTE RAIMUNDO NONATO PEREIRA DO NASCIMENTO - ESPÓLIO 
REPR. POR LEVI OLIVEIRA DO NASCIMENTO - INVENTARIANTE 
ADVOGADO FRANCISCO ANTÓNIO DE SOUSA PORTO 
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EMBARGADO UNIÃO 

A Corte Especial. por unanimidade. conheceu da petição como agravo regimental 
e negou-lhe provimento. nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP NO 802.280/RO 
(2007/0067421-3) 
RELATOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR 
AGRAVANTE INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR JOÃO DE DEUS PEREIRA BENíCIO DA SILVA E OUTRO(S) 
AGRAVADO ÂNGELA MARIA LEITE CALlSTRO 
ADVOGADO ADEVALDO ANDRADE REIS E OUTRO(S) 

A Corte Especial. por unanimidade. negou provimento ao agravo regimental. nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

~ 
AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 817.553/RS 
(2006/0249908-4) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
AGRAVANTE PARALUPPI E PARALUPPI LTDA E OUTRO 
ADVOGADO RIVALDO LOPES E OUTRO(S) 
AGRAVADO PAULO ROBERTO MOLON E OUTRO 
ADVOGADO JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER E OUTRO(S) 

A Corte Especial. por unanimidade. negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP NO 838.193/DF 
(2006/0248978-3) 
RELATOR MINISTRO FERNANDO GONÇALVES 
EMBARGANTE ALZIR LEOPOLDO DO NASCIMENTO E OUTRO 
ADVOGADO DANIEL LEOPOLDO DO NASCIMENTO E OUTRO(S) 
EMBARGADO UNIÃO r A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP NO 863.342/SP 
(2007/0007769-8) 
RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER 
AGRAVANTE CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRÁS 
ADVOGADO ELlSEU KLEIN E OUTRO(S) 
AGRAVADO FANAUPE S/A FÁBRICA NACIONAL DE AUTO PEÇAS 
ADVOGADO MARCELO MONZANI 
INTERES. ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 

PAULO S/A  
INTERES. FAZENDA NACIONAL  

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. '-
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AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP NO 866.628/DF 
(2006/0248781-5) 
RELATOR MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 
AGRAVANTE ELZIENE DE SENA E SILVA 
ADVOGADO CLEITON PENA ARAÚJO E OUTRO(S) 
AGRAVADO BANCO DE BRASíLIA S/A - BRB 
ADVOGADO MÁRCIA LUIZA SYLVESTRE SAENEN E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Encerrou-se a sessão às 18:20 horas, tendo sido julgados 71 processos, 
ficando o julgamento dos demai~ feitos adiado para a próxima sessão. 

~ 
Brasília, 15 de agosto de 2007. 

çJ>-- ~ D~ ---...",-
MINISTRO BARROS MONTEIRO 

Presidente da sessão 

1r.""lJ~t ~>t-1/'
Vânia rvfária Soares Rocha 

Secretária 
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